


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva - OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número
07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolandia, CEP: 32.072-200,
Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta
Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número
133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e CRISTIANE ALVES NUNES, Pessoa Jurídica,
inscrita no CNPJ sob o número 16.589.394/0001-03, com sede RUA RITA CANDIDA MOREIRA Nº 403
CA2, CEP:32.603-132, BETIM, Minas Gerais, neste ato representado CRISTIANE ALVES NUNES, Pessoa
Física, inscrita no CPF sob o número 079.893-116-XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, no COLABORAÇÃO 001/2025, no projeto que
será regido pelas cláusulas seguintes:

1.

2.

3.

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados em oficinas
socioeducativas, educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social,
economia produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com
criatividades e técnicas diversas), mobilização social (acompanhar o desenvolvimentos das
atividades ministradas; promover o estímulo da criatividade e a participação das pessoas nas
esferas da vida social, como escola e trabalho), cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários
de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional.

Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é
de R$ 83,33 (Oitenta e três reais e trinta e três centavos) para cada período de 01 (uma)
hora/aula trabalhada.

a. O período mensal será remunerado de acordo com o quantitativo de horas/aula
constantes nas listas de presença, sendo permitido o limite máximo de 48 horas/aula
no mês, totalizando o valor máximo de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

b. O Valor ajustado se dá em razão das horas aulas trabalhadas e oficinas ministradas,
devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente à CONTRATANTE cronograma de
atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, além das listas de
presença e fotos comprobatórias.

Para os meses em que a prestação de serviço não for realizada de forma integral pela
CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não
prestadas.

4. A CONTRATADA compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a
execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo com as orientações da
CONTRATANTE, sob pena de encerramento do contrato.



5. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

6. As partes podem em comum acordo, encerrar o contrato devendo apenas comunicar

7.

previamente sua intenção.

A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a fazer uso gratuito do nome e da imagem do

profissional em sites ou materiais publicitários da OSC ou de seus parceiros, ainda que o

presente contrato tenha sido rescindido por qualquer motivo, desde que não exponha o

profissional a situações imorais ou constrangedoras.

8. Fica eleito o foro da comarca de Contagem para discutir quaisquer controvérsias sobre o

presente contrato.

9. E por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, assinado pelas partes

e testemunhas.

Contagem, 09 Maio de 2025.

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA

SILVA -OSMCFS

CNPJ: 07.811.509/0001-63

Cisrons Aau
CRISTIÁNE ALVES NUNES

CNPJ: 16.589.394/0001-03

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

Nome: Sandra c lnara Nome:

CPF: 056385926-XX CPF:



A/C: Obra Social Maria Do Carmo Fonseca Silva

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Cristlane Alves Nunes
CNPJ: 16.586.394/0001-03

Telefone/WhatsApp: (31) 99908-8812
E-mail: crisnunesnunes@hotmail.com

PROPOSTA DE SERVIÇO - OFICINAS RECREATIVAS PARA ADULTOS E IDOSOS

À Instituição Contratante.

Por meio desta, apresento proposta para a prestação de serviços como facilitadora
de oficinas recreativas, voltadas ao público adulto e idoso. O objetivo central é
promover momentos de lazer, integração social e estímulo cognitivo por meio de
atividades educativas e dinâmicas, adequadas ao perfil dos participantes.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Bacharel em Educação Física

ATIVIDADES PROPOSTAS

Organização e condução de oficinas de recreação, dinâmicas em grupo e
atividades integrativas.

Adequação das oficinas conforme as características dos grupos atendidos
(idade, condições de saúde, número de participantes, entre outros).

Promoção de um ambiente participativo, acolhedor e estimulante, que valorize
a convivência e o bem-estar coletívo.

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Carga horária mensal: 48 horas

Valor por hora: R$ 83,33
Valor mensal total: R$ 4.000,00

Asincorero Critione Aesncas
Cristiane Alves Nunes16.589.394/0001-03

Contagem, 09 de malo de 2025



ORÇAMENTO

A/C; Obra Social Maria Do Carmo Fonseca Silva

PROPOSTA DE SERVIÇOS

INFORMAÇÕES DO PROFISSIONAL

Nome: Valdeise Katia de Meira

Contato: (31) 9998804-7533

Endereço: Rua Iguaçu, 406, Contagem MG
CNPJ: 56.918.985/0001-93

FUNÇÃO E OBJETIVO

Desenvolver atividades em grupo voltadas para o público idoso, com foco em bem-estar, estímulo de

habilidades e socialização, por meio de oficinas regulares.

PRINCIPAIS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

Concepção e condução de oficinas direcionadas ao público idoso, incluindo práticas artísticas,
cognitivas, recreativas e manuais.

Elaboração e atualização de cronogramas mensais de ações.

Monitoramento contínuo do desempenho e evolução dos participantes.
Garantia de um espaço acolhedor, estável e seguro para as oficinas.

JORNADA DE TRABALHO

Carga Mensal: 48 horas, organizadas conforme planejamento semanal.
Valor Hora: R$ 93,33.

Total Mensal: R$ 4.480,00.

OBJETIVOS E RESULTADOS ALMEJADOS

Cumprir o calendário de oficinas com regularidade e pontualidade.

Estimular o engajamento e a presença ativa dos idosos nas atividades.

Proporcionar impactos positivos na qualidade de vida dos participantes por meio das práticas
propostas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ajustes no plano poderão ocorrer conforme demandas do projeto ou orientações superiores.
O pagamento será realizado mensalmente, mediante entrega do relatório de atividades
executadas.

Vafdusi Katicde peia
Valdeise Katia De Meira 56.918.985/0001-93

Contgem, 09 de maio de 2025



PROPOSTA DE SERVIÇOS

INFORMACÕES DO PROFISSIONAL

Nome: Rafaela Guilherme Nunes
Contato: (31) 99259-0381
Endereço: Rua Rita Cândida Moreira. 403, Bairro Santa Inés. Betim/MG
CNPJ: 16.588.724/0001-38

FUNÇÃO E OBJETIVO

Desenvolver atividades em grupo voltadas para o público idoso, com foco em bem-estar, estimulo dehabilidades e socialização, por meio de oficinas regulares.

PRINCIPAIS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

Concepção e condução de oficinas direcionadas ao público idoso, incluindo práticas artísticas.cognitivas, recreativas e manuais.

Elaboração e atualização de cronogramas mensais de ações.
Monitoramento contínuo do desempenho e evolução dos participantes
Garantia de um espaço acolhedor, estável e seguro para as oficinas.

JORNADA DE TRABALHо

Carga Mensal: 48 horas, organizadas conforme planejamento semanal.
Valor Hora: RS 93.33.

Total Mensal: RS 4.480,00.

OBJETIVOS E RESULTADOS ALMEJADOS

Cumprir o calendário de oficinas com regularidade e pontualidade.
Estimular o engajamento e a presença ativa dos idosos nas atividades.
Proporcionar impactos positivos na qualidade de vida dos participantes por meio das praticas
propostas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ajustes no plano poderão ocorrer conforme demandas do projeto ou orientações superiores.
O pagamento será realizado mensalmente, mediante entrega do relatório de atividadesexecutadas.

Rafaela Guilherme Nunes 16.588.724/0001-38

Betim, 09 de maio de 2025





OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA 
CNPJ: 07.811.509/0001-63 

RUA ASFALTO, 127 – BAIRRO PETROLANDIA CONTAGEM 
– MG - Telefones: (31)3353-7417 / 3353-7704 

E-mail: obrasocialmcs_@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato. 

 

Atesto que os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica nº 30, no valor de R$ 3.000,00 (Três 

mil reais), referente a 83,33 reais a hora/aula (36 horas) da oficina de recreação, foram 

executados pela empresa Cristiane Alves Nunes, CNPJ nº16.589.394/0001-03, em conformidade 

com o  objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados em oficinas 

socioeducativas, educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social, 

economia produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades e técnicas diversas), mobilização social, promover o estímulo da criatividade e a 

participação das pessoas nas esferas da vida social, como escola, trabalho, cursos, palestras, 

oficinas temáticas, seminários de capacitação buscando a qualificação para o mercado 

profissional. Atendendo aos prazos e condições previamente estipulados. 

 

Contagem, 31 de maio de 2025.   

  

 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

Presidente 

mailto:obrasocialmcs_@hotmail.com


OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA 
CNPJ: 07.811.509/0001-63 

RUA ASFALTO, 127 – BAIRRO PETROLANDIA 
CONTAGEM – MG - Telefones: (31)3353-7417 / 3353-7704 

E-mail: obrasocialmcs_@hotmail.com 

 

 
NOTA EXPLICATIVA 

 
Foi solicitado ao prestador a correção do código CNAE nas próximas notas fiscais. 
Informamos ainda que devido ao lapso temporal, não há como fazer carta de 
correção, ficando a OSC com o compromisso de rever os fluxos de analises das 
notas fiscais antes do envio para a prestação de contas. 
Solicitamos que nossa conduta seja aceita como demonstração de boa fé na 
realização da despesa.   

 
 

Contagem 10 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

 

 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

Presidente 

 




